Autógrafo nº 3338
Dá nova redação ao artigo 3º, da Lei Municipal nº 3.058, de 03.07.2017 (Institui o  Programa de Incentivo à Regularização Fiscal no Município de Cordeirópolis, para a Administração Direta e Indireta e dá outras  providencias correlatas), conforme especifica. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º – O artigo 3º da Lei nº 3.058, de 3 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - Os interessados poderão aderir ao “Programa” até o dia 31 de outubro de 2017, havendo a possibilidade de prorrogação, pelo Prefeito Municipal, por uma única vez em até 60 (sessenta dias) dias.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 3 de julho de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de agosto de 2017.

LAERTE LOURENÇO

Presidente


     CÁSSIA DE MORAES


SANDRA CRISTINA DOS SANTOS


1ª Secretária




2ª Secretária

